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Estado do Ceará
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TERMO DE CONTR-ATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DA JI'VENTUDE. ESPORTE E LAZER E A
EMPRESA IZAQUIEL MARTINS DA SILVA - ME

O(A) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, com sede no(a) Av. Bezerra de [,4enezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/Í\/F sob o 07 .442.98110001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(â) JOSE JACKSON BOTÃO CAVALCANTE, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa IZAQUIEL I\,4ARTINS DA SILVA - tVE,

inscrito(a) no CNPJi[,4F N" 28.456.í6710001-80 sediado(a) no(a) AVENIDA FRANCISCO
ÍVELANIAS BEZERRA, 226, CENTRO, Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000, doravantê
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) IZAQUIEL t\ilARTlNS DA
SILVA, portador(a) do CPF n' CPF/Í\,4F N" 005.321 .01 3-16, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n" 07010003/25 e em observância às disposições da Lei no'14.133, de
2O21 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decoTrente do Pregão Eletrônico n' 20250221A1PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I .1 . O objeto do presente ir'rsrrumenro ó a AQUISIÇÀO DE GÊNERoS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ruVENTUDE,ESPORTE E LAZER DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conlorme especificações técnicas e nas condições estabelecidas

no Tenno de Ret'erência.

L2. Objeto da colltrataÇào:

DESCRIÇÁO MARCA UND QTD V. UNTT V. TOTÂL

pÃo BoLA.., propriê Pacote 150,0 6,39 958,50

pào bolã en pam!ê de 400 g com 10 unidâd6, êmbalàgem plásúG m peÚeitô eíádô dê oneívação liw de lmpuEzãs,

aprcsentê(ão,inc8rldade e.onsüúo, dent! do parcdc valtdàde
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BOLO DE MILHO TAII4ANHO
ãiàiÁoiic "-"- propria Unidade s0 0 1s,23 761,s0

Bolo de milho ado{ado com rapâdua conrendo cravo, êrva doce e cdtmhâ de lKc,com emlralàgem eo pe.feiro estado de

.onscrvãçào,aprêsentaçào,nltegrldôde e .orrsumo com validade ninina do I mes de entreBa do prcduto

BoLo FoFo DE CHoCoLATE 1KG propria Unldade 50 0 f5'22 761 00

Boto tofo de chôcolaÉ de ti(C,com enbâlagcür eú perfejto estado de consewaçâo,aprcsonraçÀo,inLegridade e consuno coh validâdc minimá

de 1 mrs dE enrrcBa do lrodlro

BOLO LISO CON1U[4 DE 1KG propr a Un d ade 50.0 15,00

Centto .ldtti,ist ttito Porci t' Moía

At'. Bezerra .le Mcne'.?§, J50 -Ce,úro- Joeuaibüo 'CeqÍá - CEP: ó3.190'000 - TelêJotre 88 - 3568.4534
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Bolo líso comum de lKc,.onr embalagem eni perfeiro eíado de .onservaçâo,apresenta!ào,inreÊridade e corslmo con valldade minjma de l
nes de emnga do púduto

21 BOLO F0F0 COMUÍvl DE lKG propria llnidade 50,0 15,00 750,00

Bolo fofo coDUIn dê 1Kc ,.ônr embaiagen em perf€ito êsrado de .ônservaçào,aprescDração,irÉBndade e co|sumir com validade mirrinÉ de 1

mes de enÍega do produro

31. BOLO MACAXEIRA DE 1K propria Uridêde 50.0 15,00 750,00

BOfo DE MACAXEIRA DE 1K CoM EMB-A.IÀGEM ]]M PEITFI]ITo ESTADo DE .]oNsEIlVAÇÀo, AIRESENTAÇÀo,
INGREDIE\IEs E coNsuMo coM VALTDADE MINIMA DE r L{Ês DE ENTREGA Do pRoDUro.

1.3. Sào insh-r-rmento que vinculam esta coníataçâo, independentemente de Íanscrição
I .3.1. O Termo cle Referência;
1.3.2. O Editâl da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos tlos documentos suoÍacitados.

cLÁusuLA sEGLTNDA - DA vtçÊNctl E DA pRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é 3l de dezembro dc 2025, contados da data de assinatura do
contrato, na forma clo ar1. 105 da Lei n" 14.133, de 202t, podcndo scr prorogável confome o art. 107

da Lel n' 14.133, de202l.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de telmo aditivo,
quando o objeto não foi concluído no período firmado acin.ra, ressalvadas as providôncias cabíveis t.ro

caso de culpa do CONTR A.TADO, prÇvistas neste instlxmento.

CLÁUSULA TERCEIRA. - DoS M0DELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO
3.1. Os termos em relação ao regime r1e execução contlatLlal, do modelo de gestão, assim como os pÍevos

e condições de conclusão, cntlega, obser-vação e recebimcnto do objeto constam no Tenno dc Referência.
anexo ao cdital.

CLÁUSULÀ QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contÍatâção é de RS 4.731,00 (quatlo mil, setecentos e kinta e um reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusivc tributos e/ou impostos, encargos sociais, tlabalhistas, previdenciários,

iscais e comelciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outlos necessár ios ao cumprinrento
inÍegral do objeto da contrâtaÇão.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efctivamente fomccidos.

CLÁUSULÀ SEXTA - PÀGÀMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõcs a e1e referentcs encontlam-se dcfinidos

no Termo de Referência, anexo ao edital.

CL,{TTSUI,,\ SI'1-INI,{ . DO IIE,\.ILSTE E Il E P.\C'f Li.\Ç,(o

CeníÍo Àdt1li"i§tratno Porci o M ia

Áv, Be-íelra de Me\ezes, 350 -Cehto- Jagwib.tn - Ceatlt - CEP: 63.490-000 - TeleJbrc 88 ' 3568.1534

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
,{.l. Não será adnriticla a subconlrataçào do objeto contratual.
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7.1. Os preços inicialmente conrmfados sâo fixos c irrcajustáveis no prazo de um ano contado da dara do
or çamento estirnado.
7.2. Após o interregno de 1 (urn) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderâo ser reajustados, mediante a ap)icação, pelo CONTRATANTE. mediante aplicação do
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Anplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações in.iciadas c
concluídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos teajr"rstes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo tle I (um) ano será contado a pafiir dos
cfeitos financcilos do últirno reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não divuJgação do(s) índice (s) de reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importârrcia calculada pcla última variaçào coúccida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
deÍ'initivo(s).
7.6. Caso o(s) íudice(s) estabclccido(s) pâra rcajustameüto venha(m) â ser cxtitlto(s) ou de qualqucr
forma nào possa(rn) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em sribstituiçào, o(s) que vier(em) a scr
determinado(s) pela legrslação então enr vigor'.

7.7. Na ausência de previsào legal quanto ao indice substituto, as paúes elegerão novo índice oficial, para
Íeajustâmento do preço do valor rcmanescellte, por mcio de temo aditir,o.
7.8. O reajustc scrá realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do conhato om caso dc força maior, caso foftuito ou fato do principe ou cm decorrência
de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato lal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçào objetiva de

risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTR{TANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . 1 . Exigil o cumprimcnto de todas as ob gaçõcs assumidas pclo CONTRATADO, de acordo com o

confiato e seus allcxos;
ti.1.2. Rccebcr o objeto no prazo c condições sstabclecidas no Tcrmo de Rcferência;

8.1.3. Nolificar o CONTRATADO, por escrito, sobte vícios, defcitos ou incôr'cçõcs verificadas no

objeto tbrnecitlo" paa que seja por eie substituído, reparado ou cott'igido, no total or"l em pafie, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanl.rar e fiscalizar a exccução do conmato e o cumprimento das obrigações pclo
CONTRATADOT

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que penine à palcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào

do objcto. quallto à dimensão, qualidadc e quantidade, conforme o art. 1 43 da Lei n" 14. I 3 3, de 2021 ;

8.1.6. Efetual o pagamcnto ao CONTRATADO do valor correspondente ao fonrecimcnto do objetô. no
prazo, fonna c condiçôes estabclccidos no plesentc Contrato;
8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções prc,istas na lei e nestc Contrato;

ti.1.8. Cientificar o órgão de represenraçào judicial a Procr.iradoria do Município para adoção das medidas

caLríveis quando do descumprirnento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1 .8.I . Explicitamente emitiI decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào

do presentc Tenno de Contrato, ressalvados os lcquer r'mcntos manifcstamente impertincntcs, memmcntc
protelatórios or.l de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluida a instruçào do rcquerimento. a contar da data do protocolo, a Adnrinistmçào tcrá o
prazo de l0 (dez) dias, adrxitida â prol'rôgaçâo motivada por igual período
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8. 1.9. Responder cventuais pedidos dc reestabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro feitos pclo
contÍatado no plazo máxinio de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo âdministratlvo para apuração de
desculnprimento de cláusulas conLratuais.

8.2. A Adminjstração nào responder'á por quaisqucr comprornissos assumidos pelo CONTRATADO corr
tetceiros, ainda quc vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercejros
em decorência de ato clo CONTRATADO, de seus emplegados, prepostos ou subordinatlos.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADO
9.1. O CONTR-ATADO deve cumprir todas as obrigações constanÍes desle Contrato e ern seus anexos,
assumindo coüro exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do
objeto, obsewando, ainda, as obrigagões a seguil dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes clo objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e

1'l a 2'7 
" 

do Córligo de Delesa do Consumidor;
9.1.2. Comunjcal ao CONTRATANTE, no prazo máximo cle 02 (dois) dias quc antcccdc a dâIa da

entrega, os motivos quc itnpossibilitem ô cumprimentô do prazo prcvisto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às detcrminações regulares emitidas pelo fiscal do contlato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou infolmação por eles solicitados (inciso II do art. i37 da Lei n" 14.133, cle

2021 );
9.1.4. Reparar, corigir, renrover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, no
prazo fixado pclo hscal do contrato, os bcns nos quais se veriiicarem vícios, deÍbitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais emptegados;

9.1.5, Responsabilizar-se pelos vícios e clanos deconentes da execução do objeto, bem como por toclo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiLos, não r eduzindo essa rcsponsabilidade a Íiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução contrafual pelo CONTRATANTE, que hcará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valol correspondente aos danos sofi'itlos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistenra de Cadastro de Fomecedores , o

CONTRATADO dcverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contlato, junto com a Nota

Fiscal ou insüumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintcs documentos:

9.1.6.1. Prova cle regulariclade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1 .6.3, Certidões que comprovetn a regulariclade perarte a Fazenda Estadual ou Dish'ital do donricílio
ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão rle Reguiaridacle do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certirlôes qlre comprovem a regularidade perante a Fazenda Mltnicipal;

9.1.7. Responsabilizar.-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciátias, hscais,

comerciais c as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não translere a

responsabilidade ao contrat'ante e não potlerá onerar o objeto do côntÍato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no plazo de 24 (vinte e quaü'o) horas, qualquet ocorrência

arormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contÍatual.

9.1.9. Paralisar, por deteminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estejâ selrdo

executada de acordo com a boa téCnicâ ou que ponha etrr risco a Segulânçâ de pesSoaS ou bens de

terceiros.

9.1.10. Marter clutante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as ob gações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na licitação;

9.1,11. Cumprir, dural]te todo o período de execuçáo do Contlato, a rcscrva de cargos prevista cm lei para

pessoa com deficiência, para rcabílitado da Previdência Soclal ou para âprendiz, bem como as reservas

l}í
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9.1 .12. Comprovar se for o caso, a rcscrrâ de cargos a que se rclcrc a cláusula acima, no prazo fixado
pelo Íiscal do contíato, com a indicação dos empregados que pleencheram as referidas vagas (parágr aR:
Írnico do art. l l6 da Lei n" 14,133, de 2021);
9.1.13. Guardat sigilo sobre todais as informações obtidas em decorrência do cumprinrento do colltrato;
9. i .14. Cumprir, alónr dos postulados lcgais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as nofinas
dc .egru ança do CONTRATA\TF;
9.1.15. Aplesentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ccrtificação ou outro documcnto que
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos mótodos executivos que fujarr às especificaçõcs do Tenno de ReÍ'erência e demais
documcntos da cortâtação.

10. cLÁusuLA DECIMA- oBRrcAÇÕEs PERTTNENTES À r,cpr
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do ceúame ou do contrato administrativo
que eventualÍnente venha a ser firmado, a partir da aprcscntaçào da proposta no proccdimcnto dc
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expl'essa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão se1'utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. E, veclado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas en, Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) clias útçis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Tenninado o trataÍrlento dos dados nos te1'r1'ros do aft. 15 da LGPD, é dever dr: contÍatado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em qrLe houver
necessiclade de guarda de documentação para fins de corrprovação do cttmprimcnto de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescriías essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabiliclades decorentes da LGPD,
10.7. O Contratado cleverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpdmento dos cleveres

da presente cláustla, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Corrtratante poderá realizar ditigência para aferir o cumprillento dessa c1áusu1a,

devcndo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovação formulados

10.9. O ContÍatado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo CoÍlfatante, prorogável
justificadamente, quaisquer infomações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
irclusive quarto a eventxai descarte reaiizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a afllla:.enar dados pessoais, devem ser nrantidos em arnbiente virtual controlado,

com registro lndivitlual rastreável de ú'atamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finaiidade, para efcito de responsabilização, em caso de sventLnis

omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem sel desenvolvidos em formato interoper'ável, a fim
de garântk a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O confato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perlinentes ao tatamento de

clados pessoais, quando ir.rchcado pela altoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou Íecomendações, editadas na foma da LGPD
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10. I 2. Os contfatos e cor.tvênios de que trata o § I " do alt. 26 da LGPD deverào ser cornun icados
à autoridirdc nacional.

cI-ÁusuI,.t DECIMA PRI}IEIRA
ADMINISTRATI\TAS

DAS INFRACOES E DAS SANCOES

Il.l. Comete infi'açào adrninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejanr:
a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução parcial do colrtrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessc colctivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato:
d) Ensejar o [etârdamento da execução ot cla cntrega do objeto da contralação sem motivo jnstiÍicado,
c) Aplcscntar declalação ou docimentação falsa cxigida para o certame ou pÍestar declaração falsa
duunte a licitação eletr'ônica ou execução do contlato;
t) Frar,Ldar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do conüato,
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer'flraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no at. 5" da Lei n'12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administratívas acima descritas as seguintes
sanções:

t 1.2.1. Advertôncia, qualdo o CONTRATADO dcr causa à ilexecução parcial do contrato, selnpre quc
nâo se justificar a irrposição de penalidade rnais grave (§2' do art. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021);

I L2.2. Inrpedimento de licitar e contratar, quando platicadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c''
e "tl" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade

mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

11.2.3. Dcclaração de inidoncidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável dc ficitar ou

contratar no âmbito da Administração Pirblica tiileta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mírrimo cle 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, rlos casos dos subitens "e" a "h", bem corl'ro nos

demais casos quc justiÍiquen a imposição da pcnalidadc rnais pp'ave (§5"do art. 156 daLci n' 14.133, de

2021).

I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Molatória de l% (um por por cento) por dia de aüaso injustihcado sobre o valor da parcela

inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias:

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular dc suas cláusulas, conforure dispõe o inciso I do

an. l3? da Lei rf I-1. l3l. de 202 L
11.2.4.2. Compensatólja de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contl'ato' no caso rle

inexecuçâo total do objeto;

11,3, A aplicação das sanções previstas neste Termo de ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçào dc reparação integral do dano causado ao CONTR-{TANTE (§9'do aÍt. 156 da Lci n" 14.133,

de 2021 ).

I L4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7' do art. I56 da Lei n' 14.133, dc 2021).

1 1.4, I . Antes da ap)icação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inti,naçào (art. I 57 da Lei n' 14.133, de 2021):

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forcrn superiores ao valor do pagarnento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a difelença
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será descontada da garantia prcstada ou será cobrada judicialmentc (§ llo do alt. 156 da Lci n" 14.133, dc
202t).,
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa porlerá ser. recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (rinta) dias, a contar da data do rcccbimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativarrente com â multa (§
7" do art. 156 daLei n'14.133, de2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contladitôrio e a
ampla dcfcsa do CONTRATADO, observando-sc o proccdimento prcvisto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, dc 2021, para as penalidades de impedimento dc licitar e contratar c de declaraçào
de inidoneidacle para licitar or-r contratar.

11.7, Na aplicação das sanções serào considerados (§ 1' clo aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
I L7. L A natur eza e a gravidade tÍa infração contetida;
I 1 .7.2. As peculiaridades do caso collcreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
1 1.7.5. Impiantaçào ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos dc controle.
1l.8. Os atos previstos como infi'açõcs administrativas na Lei n' 14.133, cle 2021, ou enr outras leis dc
licitações e contratos da Administração Pública que tanbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos n'resmos aulos, observados o rito
procedimcntal c autoridade competente dcfinidos na referida Lei (art. I 59 da Lei n' I4. I 33, de 2021)I
I 1.9. A pelsona)idade jur'ídica do CONTRATADO poderá ser desconsidcrada sempre quc utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou paÍa provocat confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurí<lica scrâo estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, à pcssoa
jur'ídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno corll relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito. conr o CONTRATADO, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoricdade de análisejurídica prér,ia (alt. 160 da Lei n" 14.13 3, dc 2021 );
11.10. O CONTRATANTE dcverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, corltado da datâ de

aplicação da sanção, informar e rlanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Câdastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Ernplesas Punidas (Cnep), institüídos no âmb'ito do Poder Exccutivo lederal (art. I61 da Lei
n' 14.133, de 2021).
ll.ll. As sanções de impedimento de licital e contratâr e declaraçào de inidoneidade para licitar ou

contralar sâo passileis de reabilitação na fotma do afi. I 63 da Lei n" I 4.1 33. de 2021 .

1l.l2. Os debitos do contmtado pâm coln a Administração CONTRATANTE, resultarltes de multa

administlativa ç/ou indenizaçõcs, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total on

parcialnrente, com os créditos devidos pelo reÍ'erido órgão decorentes deste mesmo contrato ou de outros

conÚatos administrativos que o contrâtado possua coÍn o mesmo órgão ora CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA. DA EXTTNÇÂO CONTRATUAL
12.1. O contrato se cxtinguc quaudo curnpridas as obrigações de atnbas as partes, ainda quc isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações nâo tbrem cumpridas no prazo estiplüado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusào do objeto, caso el'rl clLle deverá a Administração providenciar a readequação clo cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O conuato se extinguc quando a não conclusão do co1rtl'ato rcÍbt'ida no itcm anterior deconer de

culpa do CONTRATADO:
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1 2.3. 1. Ficará ele consliÍuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respccrivas sançõcs adruinistrativâs; c

12.3.2. Poderá a Adrninistraçào optar pela cxtinçào do contrato e, nessc caso, adotará as medidas
admitidas em lei pala a continuidade da execução contfatual.
12,4. O conhato pode ser extinto antes de cunrpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado. por algum dos motivos prcvislos no anigo 137 da Lei n'14.133, de 2021. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a antpla defesa.

12.4. 1. Nesta hipótese, aplicam-sc tanrbém os aÍtigos 13 8 e 139 da Lci n" 14. 133, de 2021.
12.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutula da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de conclr,rir o contrato.

I 2.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonrralizado ternro
aditivo para alteração subjctiva.
12.5. O rermo de rescisão, sernprc que possível, será preccdido:
I 2.5. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl
I 2.5.2. Relaçào dos pagarncntos já efetuados e aíida dcvidos;
12.5.3. Indenizações c multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-
tinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art.

131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas dccorcrtes da prescntc contÍatação corerão à conta de recursos cspecÍficos
consignados no Orçanrento, na dotação 1 101.04. 122.0002.2. I l9 - Gestao e Manutcncao da Secretalia da

Juventude Esporte e Lazer, R$ 4.731,00 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo,

Gêneros de Alimentaçào;

13.2. A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamcntária lespectiva c liberação dos créditos corlespondentcs, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14. L Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" Í4.133, de 2021. c dcmais nonrras t'ederais aplicáveis e, subsidiariamcnte. segundo as disposiçõcs

contidas na Lci n" 8.07tt, dc 1990, Código de Dcfcsa do Consumidor, e nonnas e principios gerais dos

contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alteraçõcs conlratuais leger-sc-ào pela disciplina dos ârts. 124 c seguintes da Lci n"

1 4 .133 , de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obÍigado a aceitar, nas mesmas condições coDtratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o linrite de 25% (vinte e cinco por cento) do valol inicial
atualizado do conh'ato.

I5.3. Registros que não calacterizam alteração do contrato podem ser rcalizados por simples apostila,

drspensada a celebraçâo de temro aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' l4 l 33, de 2021

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTÀ - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO
16.1 . Não haver'á exigência de garantiâ contratual i.1a execução.

CLÁUSULA DÉCT},IA SÉTIMA . DA PUBLÍCAÇÃO
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ÉecRefaRra DA J UvENTUDE,

CNPJ/MF Ns 07.442.9

JOSÉ JACKSON BOTÃO

Responsável legal da C

ESPORTE E LAZER

81/OOO1/76

CAVALCANTE

ONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Jaguarib ata

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento ro Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" i4.133, de 2021, bem como
disponibilizal este Tenro de ContÍato no sítio oficiai do(a) Plefeitma Municipal de Jaguaribara na rede
mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2' do art. 8" da Lei n' 12.521 , de 20I 1 , c/c o inciso
V do §3" do art, 7' do Decreto n" 7.124, de 2012.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.i. É eleito o Folo cla Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conformc § 1" do art. 92 da Lci
n" 14.133. de 2021,

JAGUARIBARA/CE, 09 de abrl de 2025

urJa^,iz

oo.u.rentó aesinádô digft âlm€nte

I?ÁQUI*L MÀRÍ'NS DA S1LVA

Data: 10i04/2025 r3:5321 0300
verÍique eh htFs./lvàlidà,.i§.sov.bÍ

IZAQUIEL MARTINS DA SILVA - ME

cNPJ/MF Ne 28,456, 167/0001-8O

IZAQUIEL MARTINS DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
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